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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas na directora da Direcção dos Serviços da 
Supervisão e da Gestão dos Activos Públicos, adiante designada 
por DSGAP, Chan Hoi Fan, as competências para a prática 
dos seguintes actos:

1) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelo pessoal da DSGAP;

2) Autorizar a apresentação do pessoal da DSGAP e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

3) Autorizar a atribuição do prémio de tempo de contribui-
ção previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respecti-
vo pessoal, nos termos legais;

4) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, realizados na Região Administrativa Especial de Macau;

5) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com a DSGAP ou com a Região Administrativa Especial 
de Macau;

6) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

7) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na DSGAP, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

8) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à DSGAP, até ao montante 
de 300 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

9) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
necessários ao funcionamento da DSGAP, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, gás, serviços de limpeza, desin-
festação, manutenção e segurança, despesas de condomínio, 
serviços de transporte e telecomunicações, bem como publica-
ções periódicas (em suporte de papel ou informático) ou outras 
da mesma natureza, independentemente do respectivo valor;
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10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

11) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
DSGAP, que forem julgados incapazes para o serviço;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito dos objectivos a pros-
seguir pela DSGAP;

13) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito dos objectivos a prosseguir pela DSGAP.

2. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Chefe do 
Executivo, a directora da DSGAP pode subdelegar no pessoal 
de direcção e chefia as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento da DSGAP.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 204/2019.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2024.

25 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 7/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção sobre a Obtenção 
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, 
doravante designada por Convenção, feita na Haia, em 18 de 
Março de 1970, em conformidade com o seu artigo 39.º, entrou 
em vigor entre a República Popular da China, incluindo a sua 
Região Administrativa Especial de Macau, e a República Boli-
variana da Venezuela, em 1 de Janeiro de 2024.

O texto autêntico da referida Convenção em língua francesa 
e a respectiva tradução para a língua portuguesa encontram-se 
publicados no Boletim Oficial de Macau n.º 50, I Série, de 13 
de Dezembro de 1999. A tradução para a língua chinesa encon-
tra-se publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 20, II Série, de 15 de Maio de 2002.

Promulgado em 22 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 8/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Go-
verno Popular Central, que a Convenção relativa à Citação e 
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à Notificação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudi-
ciais em Matérias Civil e Comercial, doravante designada por 
Convenção, feita na Haia, em 15 de Novembro de 1965, em 
conformidade com o seu artigo 28.º, entrou em vigor entre a 
República Popular da China, incluindo a sua Região Adminis-
trativa Especial de Macau, e a República de Singapura, em 1 
de Dezembro de 2023.

O texto autêntico da referida Convenção em língua francesa 
e a respectiva tradução para a língua portuguesa encontram-se 
publicados no Boletim Oficial de Macau n.º 27, de 3 de Julho 
de 1971. A tradução para a língua chinesa encontra-se republi-
cada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 23, II Série, de 7 de Junho de 2006.

Promulgado em 22 de Janeiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 15 de 
Janeiro de 2024:

Ng Mio Chu – contratada por contrato administrativo de provi-
mento, como técnica principal, 3.º escalão, índice 490, neste 
Gabinete, nos termos dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e n.os 10 
e 11 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 
(Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretá-
rios), em vigor, conjugados com o n.º 1 do artigo 4.º, a alínea 2) 
do n.º 3 do artigo 5.º e o n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
pelo período de um ano, a partir de 23 de Janeiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 25 de Janeiro de 2024. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 11 de 
Janeiro de 2024:

Chow Seak Keong – renovada a comissão de serviço, em regi-
me de acumulação, a partir de 1 de Abril até 19 de Dezem-
bro de 2024, como assessor desta Secretaria, nos termos do 
artigo 11.º, n.os 1, 2 e 7, do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2011 (Organização e Funcionamento da Secretaria do 
Conselho Executivo).

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 24 de Janeiro de 
2024. — A Secretária-Geral, Hoi Lai Fong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 2 de Janeiro de 2024:

Zhang Xinhai – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções nestes Serviços, progredindo para 
auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nos termos da alínea 3) do n.º 2 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 13 de 
Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 22 de Janeiro de 2024. — O Director, substituto, Loi Chi 
San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições com-
plementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2015 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça), conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secretário para a Administra-
ção e Justiça manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Iao Hin Chit para 
exercer o cargo de subdirector da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, pelo período de um ano, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2024.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Assuntos de 
Justiça.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

19 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.
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ANEXO

Fundamentos da nomeação de Iao Hin Chit para o cargo de 
subdirector da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça:

— Vacatura do cargo;

— Iao Hin Chit possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de subdirector da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos de Justiça, que se demonstra pelo curriculum 
vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito na “Shantou University”;

— Curso de Introdução ao Direito de Macau na Faculdade 
de Direito da Universidade de Macau;

— Mestrado em Administração Pública, ministrado pelas 
“Peking University” e “Chinese Academy of Governance”.

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Janeiro de 1999;

— Técnico superior no extinto Gabinete para a Tradução 
Jurídica, de Novembro de 1999 a Novembro de 2000;

— Técnico superior, da área jurídica, da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça, de Novembro de 2000 a Julho de 
2010;

— Chefe da Divisão de Apoio Técnico, substituto, da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Abril de 2010 a Julho 
de 2010;

— Chefe da Divisão de Apoio Técnico, da Direcção dos 
Serviços de Assuntos de Justiça, de Julho de 2010 a Janeiro de 
2014;

— Chefe do Departamento de Apoio Técnico, da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Janeiro de 2014 a 
Janeiro de 2015;

— Chefe do Departamento de Inspecção e Contencioso, da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Janeiro de 
2015 a Dezembro de 2015;

— Chefe do Departamento dos Assuntos dos Registos e do 
Notariado, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
de Janeiro de 2016 a Agosto de 2017;

— Membro da Comissão de Apoio Judiciário, de Dezembro 
de 2014 a Março de 2019;

— Coordenador-adjunto do Gabinete para a Protecção de 
Dados Pessoais, de Setembro de 2017 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
aos 19 de Janeiro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 7/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do 
artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 3.º, dos artigos 4.º, 7.º e 9.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos artigos 2.º e 
10.º-B do Regulamento Administrativo n.º 5/2009 (Organiza ção e 
funcionamento dos Serviços de Polícia Unitários), na redacção 
dada pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2024, conjugado 
com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secretário para 
a Segurança manda: 

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chu Un I, para exercer 
o cargo de coordenadora do Gabinete de Informação Financeira 
dos Serviços de Polícia Unitários, pelo período de um ano, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2024. 

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada. 

25 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chu Un I para exercer o cargo 
de coordenadora do Gabinete de Informação Financeira dos 
Serviços de Polícia Unitários:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento face 
às atribuições cometidas ao Gabinete de Informação Financeira 
dos Serviços de Polícia Unitários;

- Chu Un I possui competência profissional e aptidão para 
o exercício do cargo acima referido, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade de 
Macau;

- Mestrado em Gestão de Empresas pela Universidade de 
São José.

Currículo profissional:

- Inspectora do Departamento de Auditoria, Inspecção 
e Justiça Tributária da Direcção dos Serviços de Finanças 
(2001-2006);

- Técnica do Departamento de Administração da Direcção 
dos Serviços das Forças de Segurança de Macau (2006-2007);

- Técnica superior do Gabinete de Informação Financeira 
(2007-2017);

- Chefia funcional do Gabinete de Informação Financeira 
(área de análise de informação financeira) (2015-2017);
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- Coordenadora-adjunta do Gabinete de Informação Finan-
ceira (de Janeiro a Agosto de 2017);

- Coordenadora do Gabinete de Informação Financeira (des-
de Agosto de 2017 até ao presente).

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 8/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamen-
tais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do n.º 1 do 
artigo 2.º, do n.º 1 do artigo 3.º, dos artigos 4.º, 7.º e 9.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), do artigo 
10.º-C do Regulamento Administrativo n.º 5/2009 (Organização 
e funcionamento dos Serviços de Polícia Unitários), na redac-
ção dada pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2024, conju-
gado com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, o Secretário 
para a Segurança manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Fong Iun Kei, para 
exercer o cargo de coordenadora-adjunta do Gabinete de In-
formação Financeira dos Serviços de Polícia Unitários, pelo 
período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada. 

25 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Fong Iun Kei para exercer o 
cargo de coordenadora-adjunta do Gabinete de Informação 
Financeira dos Serviços de Polícia Unitários:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento face 
às atribuições cometidas ao Gabinete de Informação Financei-
ra dos SPU;

- Fong Iun Kei possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo acima referido, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

- Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade de 
Macau;

- Mestrado em Contabilidade Profissional pela Universidade 
Politécnica de Hong Kong.

Qualificação profissional:

- Fellowship of Chartered Certified Accountants.

Currículo profissional:

- Contabilista numa sociedade de contabilistas (2001-2004);

- Dedicou-se ao trabalho de auditoria numa instituição pri-
vada (2004-2007);
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- Técnica superior do Gabinete de Informação Financeira 
(2007-2020);

- Chefia funcional do Gabinete de Informação Financeira na 
área de análise de informação financeira (2017-2018);

- Exerceu várias vezes, em regime de substituição, os cargos 
de Coordenadora e Coordenadora-adjunta do Gabinete de In-
formação Financeira (2018-2020);

- Coordenadora-adjunta do Gabinete de Informação Finan-
ceira (desde 2020 até ao presente).

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 9/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo a instalação e utilização de 
1 câmara de videovigilância no espaço público mencionado em 
Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O termo do prazo da autorização da utilização a que se re-
fere o presente despacho coincide com o termo mencionado no 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 20/2023, podendo 
este ser renovado mediante comprovação da manutenção dos 
fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 28 de Novem-
bro de 2023.

25 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo: 

N.º
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. TJ039
Estrada Flor de 

Lótus
Estrada Flor de 

Lótus

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 25 de Janeiro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.
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第 7/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 6/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea b) do n.º 1 e dos n.os 2, 6 e 
7 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n. º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de 11 trabalha-
dores do Instituto Cultural, constantes da tabela em anexo para 
exercer funções na Sociedade Orquestra de Macau, Limitada, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

2. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos no número anterior é a correspondente à dos cargos 
de origem no Instituto Cultural, a quem caberá suportar as res-
pectivas remunerações e os encargos com os descontos, repor-
tados aos vencimentos de origem, para efeitos de assistência na 
doença, do regime de aposentação e sobrevivência ou do regi-
me de previdência, na parte respeitante à entidade patronal.

23 de Janeiro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

TABELA

N.º Nome

1 Harris Shuen

2 Cheong Weng I

3 Cheong Veng Va

4 Iong Man Kit

5 Kou Soi Hong

6 Lee Miu Yu

7 Ng Wai Wong

8 Lao Kin Ngan

9 Lao Chi Long

10 Teresa Lau

11 Tai Un Fan

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 7/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
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87/89/M

c)

87/2021 183/2019

 

批 示 摘 錄

–

12/2015

485

– 12/2015

( )

–––––––

  

serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 7, e 
8 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 
de Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, al-
terada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado, em comissão eventual de serviço, Lei Wai 
Seng, trabalhador dos Serviços de Saúde, para desempenhar o 
cargo de subdirector no Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital, doravante designado por Centro Médico, até 
30 de Setembro de 2025. 

2. É nomeado, em comissão eventual de serviço, Chou Kuok 
Hei, trabalhador dos Serviços de Saúde, para desempenhar 
cargo equiparado à categoria de subdirector no Centro Médico, 
até 30 de Setembro de 2025. 

3. As remunerações pelo desempenho dos cargos referidos 
nos dois números anteriores são fixadas pela Comissão para o 
Desenvolvimento Estratégico do Centro Médico e são por este 
suportadas.

4. Os descontos que os trabalhadores referidos nos n.os 1 e 2 
continuam a proceder para efeitos de assistência na doença e 
do regime de aposentação e sobrevivência são calculados com 
base no vencimento de origem, sendo os encargos relativos à 
entidade patronal suportados pelo Centro Médico.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2024.

25 de Janeiro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extractos de despachos

Por despacho da Ex. ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Janeiro de 2024:

Sit San Lam – alterada, por averbamento, a cláusula 3.a do seu 
contrato administrativo de provimento para o exercício de 
funções neste Gabinete, ascendendo a técnica superior de 
1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, nos termos do n.º 12 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo 
e dos Secretários, em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor, com efeitos a partir de 4 de Janeiro de 
2024.

Por despacho da Ex. ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Janeiro de 2024:

Sit San Lam – alterado o seu contrato administrativo de provi-
mento para contrato administrativo de provimento de longa 
duração, como técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
neste Gabinete, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a partir de 
4 de Janeiro de 2024.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 25 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc 
San.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 4 de Janeiro de 2024:

Lo Kai In – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de Audi-
toria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º e 
30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Organi-
zação e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Março de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 24 de Janeiro de 2024:

Sin Seong Fai – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor da Direcção dos Serviços de 
Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 
(Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria), 22.º, 28.º, 29.º 
e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007 (Orga-
nização e Funcionamento do Comissariado da Auditoria), 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-
ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Março de 2024.

Sit Chi Wai e Tam Si Man, técnicos superiores assessores, 3.º 
escalão – nomeados, definitivamente, técnicos superiores 
assessores principais, 1.º escalão, índice 660, da carreira de 
técnico superior do quadro de pessoal deste Comissariado, 
nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica 
do Comissariado da Auditoria), 29.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento 
do Comissariado da Auditoria), 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigentes, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

Ung Sio Cheong, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão – no-
meado, definitivamente, adjunto-técnico especialista prin-
cipal, 1.º escalão, índice 450, da carreira de adjunto-técnico 
do quadro de pessoal deste Comissariado, nos termos dos 
artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei Orgânica do Comissa-
riado da Auditoria), 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do Comissaria-
do da Auditoria), 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigentes, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da directora dos Serviços de Auditoria, 
substituta, de 24 de Janeiro de 2024:

Kuong Kok Kei, técnico superior assessor, 3.º escalão – alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo ascendendo a técnico 

審 計 署

批 示 摘 錄

11/1999

12/20 07

26/2009

啓

11/1999

12/20 07

26/2009

11/1999

12/2007

14/2009

a)

660

11/1999

12/2007

14/2009

a)
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海 關

第 1/2024號海關關長批示

3/2006

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, neste Co-
missariado, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2 e 4, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), e 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), vigentes, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 25 de Janeiro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Despacho do Director-geral dos Serviços de 
Alfândega n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 3/2006 
(Controlo e fiscalização da entrada e saída de veículos nas fron-
teiras terrestres da Região Administrativa Especial de Macau), 
o Director-geral dos Serviços de Alfândega, manda:

1. O pedido de emissão do cartão de passagem deve ser feito 
através da apresentação de impresso de requerimento específico, 
devidamente preenchido, ou por forma electrónica através da 
plataforma electrónica designada.

2. Sem prejuízo da aplicação do disposto no n.º 4, o pedido 
deve ser acompanhado dos seguintes documentos, ou devem 
ser fornecidos os dados exigidos:

1) Fotocópia do documento válido emitido pela autoridade 
competente ao proprietário do veículo para autorização de 
circulação do veículo entre a Região Administrativa Especial 
de Macau e outras regiões da República Popular da China;

2) Fotocópia do documento de identificação dos condutores 
autorizados pela autoridade competente para conduzir o veículo, 
ou fornecimento de identificação electrónica do Bilhete de 
Identidade;

3) Fotocópia do documento de identificação do proprietário 
do veículo, ou fornecimento de identificação electrónica do 
Bilhete de Identidade, e caso o proprietário seja uma empresa 
comercial, devem ser apresentados os documentos comprova-
tivos de registo comercial válidos ou ser fornecidos os dados 
relativos ao registo, adquiridos por forma electrónica;

4) Fotocópia do documento de identificação do veículo emitido 
pela autoridade competente;

5) Fotocópia dos documentos comprovativos do registo do 
automóvel ou fornecimento dos dados relativos ao registo, 
adquiridos por forma electrónica;

6) Caso o veículo esteja hipotecado, devem ser apresentados 
os respectivos documentos comprovativos da hipoteca.

3. Caso o pedido seja feito por forma electrónica, deve ser 
feito o upload dos dados electrónicos, dos documentos ou das 
imagens digitalizados dos dados exigidos na plataforma elec-
trónica designada.
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室
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4. No caso dos documentos referidos no n.º 2 poderem ser obti-
dos pelos Serviços de Alfândega, nos termos da Lei n.º 8/2005 
(Lei da Protecção de Dados Pessoais), designadamente de 
acordo com as disposições relativas à legitimidade para o tra-
tamento de dados pessoais do requerente, através de qualquer 
forma, incluindo a interconexão de dados, o pedido não neces-
sita de ser acompanhado desses documentos.

5. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6. É revogado o despacho do Director-geral dos Serviços de 
Alfândega n.º 2/2018.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 29 de Janeiro de 2024).

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 25 de Janeiro de 2024. — O 
Director-geral, Vong Man Chong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 18 de Janeiro de 2024:

Ho Lao Oi, escrivã judicial principal, 1.º escalão, de nomeação 
definitiva, do Tribunal Judicial de Base — concedida a li-
cença sem vencimento de curta duração, pelo período de um 
ano, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 
e dos artigos 136.º, alínea a), 137.º, n.º 1, e 139.º do ETAPM, 
em vigor, a partir de 21 de Fevereiro de 2024.

Por despacho da Chefe do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, de 22 de Janeiro de 2024:

Hong Ha, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, deste Gabi-
nete — alterado o seu índice salarial para o 2.º escalão, índice 
415, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigo 
13.º, n.º 1, alínea 2), n.º 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, conjugado com o n.º 1, alínea 6), 
do Despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância 
n.º 3/GPTUI/2016, desde 12 de Janeiro de 2024.

Por despachos da Chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 23 de Janeiro de 2024:

Kam Mei Teng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, deste Gabinete — autorizada a continuar a exercer fun-
ções em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de De-
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015
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澳 門 特 別 行 政 區 

公 共 資 產 監 督 規 劃 辦 公 室

批 示 摘 錄

1/2023

zembro, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2024.

Lio Wai Kit, motorista de ligeiros, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, deste Gabinete — 
renovado o referido contrato, pelo período de um ano, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da 
Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, João António Nasci-
mento de Sousa, secretário judicial, do quadro de pessoal do Tri-
bunal Judicial de Base, desligar-se-á do serviço, para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, a partir de 19 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
25 de Janeiro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 23 de 
Janeiro de 2024:

Choi Chi Man e Chong Wai Un — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo deste Gabinete, ascendendo a adjuntos-
-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir da 
data da sua publicação.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 25 de Janeiro de 2024. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

GABINETE PARA O PLANEAMENTO DA SUPERVISÃO 

DOS ACTIVOS PÚBLICOS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 

ESPECIAL DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 11 de 
Janeiro de 2024:  

Ng Chon Kin, intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública — prorrogada a sua requisição, pelo perío-
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法 務 局

聲 明

–––––––

 姸

do de um ano, para desempenhar funções na mesma cate-
goria e escalão, na Direcção dos Serviços da Supervisão e 
da Gestão dos Activos Públicos, nos termos do artigo 9.º da 
Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau e diplomas conexos), a 
partir de 2 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos 
Públicos da Região Administrativa Especial de Macau, aos 26 
de Janeiro de 2024. — A Coordenadora, Chan Hoi Fan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho da Directora, de 17 de Novembro de 2023:

Ip Weng Chi — nomeada, provisoriamente, técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, área de informática (desen-
volvimento de software), do quadro do pessoal destes Servi-
ços, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 22.º, n.os 1 e 4 do ETAPM, em vigor.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Novembro de 2023: 

Zhang Liaoliao — nomeado, definitivamente, técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, área de informática (desen-
volvimento de software), do quadro do pessoal destes Serviços, 
nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 
22.º, n.º 8, alínea a) do ETAPM, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 22 de Janeiro de 2024. — A Directora, Ng Wai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheang Io Kong, 
intérprete-tradutor assessor, 2.º escalão, do quadro do pessoal 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
requisitado pela Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, 
cessou as respectivas funções no Centro de Formação Jurídica 
e Judiciária, no termo do prazo da sua requisição e regressa ao 
serviço de origem, em 17 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 19 de Janeiro 
de 2024. — A Directora, Leong Weng In.



N.º 5 — 31-1-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 1377

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

14/2009

12/2015

415

12/2015

–––––––
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批 示 摘 錄
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110760
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107/85/M

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Dezembro de 2023:

Tong Wai Kit — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão do Registo de Associação 
e Fundação destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 
n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Março de 2024.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 4 de 
Janeiro de 2024:

Leong Kit Weng e Wong Hong U – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, progredindo para adjuntos-técnicos espe-
cialistas, 2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2) e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir de 29 de Dezembro de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 5 de Janeiro de 
2024:

Lam Iok Heng – alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo com referência à categoria de técnico 
superior principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 26 de Dezembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 24 de Janeiro de 
2024. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de Pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Janeiro de 2024:

1 - Sou Weng Pio, verificador principal alfandegário, 4.º esca-
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
110760 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 12 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 310 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
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310
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1/2014

98256

a)

107/85/M

490 2/2011

1/2014

127884

a)

107/85/M

290

2/2011 1/2014

109088

107/85/M

235

2/2011

1/2014

ambos do referido estatuto, por contar 33 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Judas Lao, escrivão do ministério público especialista, 4.º 
escalão, do Gabinete do Procurador, com o número de subs-
critor 98256 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alí-
nea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntá-
ria por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 8 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal corresponden-
te ao índice 490 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - António da Conceição, assistente técnico administrativo 
especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, com o 
número de subscritor 127884 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração – fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 8 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 290 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 17 de Janeiro de 2024:

1 - Lam Cho, ex-guarda principal, 3.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 109088 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 349.º, n.º 6, do 
ETAPM, em vigor – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 17 de Novembro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 235 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 26 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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107/85/M

280 2/2011

1/2014
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107/85/M

385

2/2011

1/2014

6025372

8/2006 ( )

6054950

8/2006 ( )

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 18 de Janeiro de 2024:

1 - Chan Chi Wang, assistente técnico administrativo espe-
cialista principal, 3.º escalão, da Polícia Judiciária, com o 
número de subscritor 126152 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração – fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 2 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 19 de Janeiro de 2024:

1 - Cheong Sio I, adjunta-técnica especialista principal, 3.º es-
calão, dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 
153214 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração – fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 15 de Janeiro de 2024, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 385 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 17 de Janeiro de 2024:

Kuok Keng Kuong, auxiliar do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6025372, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 28 de Dezembro 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 31 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Hoi Kuok Fai, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6054950, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 22 de 
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15/2009

26/2009

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

140

14/2009

12/2015

200

–––––––

 

Dezembro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 33 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos 
artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 30 de Novembro de 2023:

Chou Ka In – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Apoio aos Contribuintes 
do Regime de Previdência, nos termos dos artigos 5.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia) e 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do esta-
tuto do pessoal de direcção e chefia), por possuir competência 
e experiência profissionais adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 25 de Janeiro de 2024. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 19 de Janeiro de 2024:

Kun In Ngo, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, desta Imprensa – 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 «Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 
18 de Janeiro de 2024.

Por despacho da signatária, de 22 de Janeiro de 2024:

Cheong Wan Hei, operário qualificado, 4.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de operário qualificado, 5.º 
escalão, índice 200, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3) 
e 3, da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 21 de Janeiro de 2024.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 23 de Janeiro de 2024. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.
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經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

485

14/2009

12/2015

660

14/2009

12/2015

505

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

 - 

14/2009 21/2021

14/2016 12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho da Directora dos Serviços, substituta, de 27 
de Dezembro de 2023:

Vong Sok Wai, técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, destes Serviços — renovado o contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, para exercer as 
mesmas funções, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei  
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2024.

Por despacho do signatário, de 11 de Janeiro de 2024:

Ho Wan Long — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, ín-
dice 485, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação.

Por despachos do signatário, de 17 de Janeiro de 2024:

Ng Sheung Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
ascendendo a técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, índice 660, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º,  
n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da sua publicação.

Ao Kuok Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, ascen-
dendo a técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei  
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 24 de Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despachos do Director dos Serviços, de 23 de Janeiro 
de 2024:

Chang Ian U, Ho Sut I, Leung Sio Man, Ng Hio Weng e Ouyang 
Wandong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
seus contratos administrativos de provimento de longa dura-
ção com referência à categoria de adjunto-técnico principal, 
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350

–––––––

 

1.º escalão, índice 350, nestes Serviços, nos termos dos arti-
gos 14.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regula mento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 25 de Janeiro de 
2024. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 20 de Novembro de 2023:

Lio Chi Chong — renovada a comissão de serviço, pelo perí
odo de um ano, como subdirector, nesta Direcção de Ser
viços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 3 de 
Fevereiro de 2024, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Chui Hou Ian — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector, nesta Direcção de Serviços, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de Fevereiro 
de 2024, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo
mia e Finanças, de 18 de Dezembro de 2023:

Iu Keng Fong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e Finan
ceira, nesta Direcção de Serviços, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, a partir de 3 de Fevereiro de 2024, por possuir 
competência profissional e experiência adequadas para o 
exercício das suas funções.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 24 de 
Janeiro de 2024. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 29 de Dezembro de 2023:

Ao Heng Wan, Chong Fu Tim e Lao O Kin, inspectores de 1.ª 

classe, 2.º escalão — nomeados, definitivamente, inspecto

res principais, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Ser

viços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 

n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o 

artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 24 de 
Janeiro de 2024. — O Director, Wong Chi Hong.

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

(二)

a)

–––––––
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治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

003/2024

14/2018 20/2022

34/2018

13/2021

258951

" " " "

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2009 ( )

21/2021 14/2016

12/2015

14/2020 5/2006

305

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

40/2020

26/97/M

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 003/2024, 
de 10 de Janeiro de 2024: 

Lam Meng Tong, Subchefe n.º 258951, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública — passa da situação de “adido ao quadro” 
para a situação de “no quadro”, nos termos dos artigos 13.º 
e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º do Regulamento Admi
nistrativo n.º 34/2018 na redacção do Regulamento Admi
nistrativo n.º 20/2022 e 43.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, a partir de 12 
de Outubro de 2023.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 18 de Janeiro de 
2024. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendentegeral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despacho do director desta Polícia, de 11 de Janeiro 
de 2024:

Ip Iok Teng, assistente técnica administrativa principal, 2.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provi
mento de longa duração, da Polícia Judiciária — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administra
tivo de provimento de longa duração ascendendo à categoria 
de assistente técnico administrativo especialista, 1.º escalão, 
índice 305, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regu
lamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1 da Lei 
n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 22 de Janeiro de 2024. — O Director, 
substituto, Lai Man Vai.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As
suntos Sociais e Cultura, de 28 de Dezembro de 2023:

Chan Ka Kin e Fong Ieok Mui — renovadas as comissões de 
serviço, como inspectores escolares, por mais um ano, nos 
termos dos artigos 27.º do Regulamento Administrativo 
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26/97/M

2/2021 14/2009

335

2/2021 14/2009

320

14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

540

560

  14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

n.º 40/2020 «Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude», 
vigente e 8.º do DecretoLei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2024.

Por despacho do director destes Serviços, de 10 de Janeiro 
de 2024:

Fong Ieok Mui, inspectora escolar, em comissão de serviço, 
destes Serviços — renovada, por mais um ano, como coor
denadora da Inspecção Escolar, nos termos do artigo 6.º do 
DecretoLei n.º 26/97/M, de 30 de Junho, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2024.

Por despachos do director destes Serviços, de 11 de Janeiro 
de 2024:

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Chan 
Chi Meng, Fong Si Man, Kuan Ka Chon e Wong Lai Keng, 
assistentes técnicos administrativos especialistas, 3.º esca
lão, destes Serviços, para adjuntostécnicos de 1.ª classe, 3.º 
escalão, índice 335, a partir de 11 de Janeiro de 2024.

Nos termos dos artigos 7.º a 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», foi autorizada a transição de Lam 
Mei Kei, assistente técnica administrativa especialista, 2.º 
escalão, destes Serviços, para adjuntatécnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 320, a partir de 11 de Janeiro de 2024.

Por despachos da subdirectora, destes Serviços, de 12 de 
Janeiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, para exercerem funções nestes Ser
viços, nos termos dos artigos 14.º, 15.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalha
dores dos Serviços Públicos», vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e re
ordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho:

Sun Chit Iam, para técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540;

Kuan Veng Ian, para técnica especialista principal, 1.º esca
lão, índice 560.

Chao Ka Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para intérprete
tradutora assessora, 1.º escalão, índice 675, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 27.º e do mapa 7 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba
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675

  14/2009

2/2021 14/2009

12/2015

21/2021

14/2016

305

–––––––

 ( )

文 化 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

660

560

Nuno Alexandre Dias Rocha

505

450

305

–––––––

 

lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Fong Kei Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento para assis
tente técnica administrativa especialista, 1.º escalão, índice 
305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º e 15.º da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», vigente, e 5.º, n.º 1, alínea 2), n.º 2, 
12.º, e do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021 «Alteração 
à Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhado
res dos Serviços Públicos», 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recruta
mento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba
lhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 24 de Janeiro de 2024. — O Director, substi
tuto, Teng Sio Hong (subdirector).

INSTITUTO CULTURAL

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 19 de Janeiro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, ascendendo às categorias a seguir indi
cadas, neste Instituto, nos termos do artigo 14.º, n.os 1 e 2 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho:

Chio Ieong e Pun Hang Teng, para técnicos superiores asses
sores principais, 1.º escalão, índice 660;

Cheong Weng I, para técnica especialista principal, 1.º esca
lão, índice 560;

Nuno Alexandre Dias Rocha, para técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 505;

Cheong Ioi Kuan, para técnica principal, 1.º escalão, índice 
450;

Fan Ion Long, Wu Ka Wai, Chan Hang Si e Chong Hio Man, 
para assistentes técnicos administrativos especialistas, 1.º escalão, 
índice 305.

–––––––

Instituto Cultural, aos 25 de Janeiro de 2024. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.
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體 育 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

450

聲 明

4/2009 30/2001

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

 – EI2383

 $318.00

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 26 de Janeiro de 2024:

Fu Sio Lon, técnico superior de 1.ª classe — nomeado, definiti
vamente, técnico superior principal, 1.º escalão, da carreira 
de técnico superior do quadro do pessoal deste Instituto, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, a partir da data da publicação.

Che Ka Ian, Kong Cheng I, Ng Kit Leng e Ng Iok Ieng, adjun
tastécnicas de 1.ª classe — nomeadas, definitivamente, adjun
tastécnicas principais, 1.º escalão, da carreira de adjunto
técnico do quadro do pessoal deste Instituto, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, a partir da data da publicação.

Lam Mei Ha — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, progride 
para adjuntatécnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 
1), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos declaro que, tendo decorrido no 
dia 7 de Janeiro de 2024 o acto eleitoral para a designação 
de dez dirigentes desportivos como membros do Conselho 
do Desporto pelas associações desportivas reconhecidas, nos 
termos do artigo 3.º, n.os 1, alínea 10), e 3, do Regulamento Ad
ministrativo n.º 30/2001, na redacção do Regulamento Admi
nistrativo n.º 4/2009, foram designados, pelo período de dois anos, 
a partir de 27 de Janeiro de 2024 até 26 de Janeiro de 2026, as 
seguintes individualidades:

Chao Hio Tong, Cheang Kuok Hang, Chio Man Tou, Eurico 
de Jesus, Ho Wai Kun, Lai Pak Leng, Li Chu Kwan, Lou Kit 
Long, Roberto Carlos Osório e Vong Ka Hou.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 26 de Janeiro de 2024. — O Presi
dente, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 15 de Janeiro de 
2024:

Lei In Leng — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercício 
privado da profissão de enfermeiro, licença integral n.º EI2383.

(Custo desta publicação $ 318,00)
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 – 84/90/M

E  2754

 $340.00

 – M E0074

 $329.00

  ML0157

 $318.00

 – 84/90/M

A  0014

 $340.00

 – 84/90/M

C  0233

 $340.00

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

 

Lam Cheng Wan — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 13.º do DecretoLei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de enfermeiro, 
licença n.º E  2754.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Lo Sio Hin — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, l icença de estágio 
n.º ME0074.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 16 de Janeiro de 
2024:

Wu, WenMing — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença limitada n.º ML0157.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Por despachos do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 17 de Janeiro de 
2024:

Lam Ka Ngai — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 12.º do DecretoLei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de acupuncturis
ta, licença n.º A – 0014.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Lai Tong Un — caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 12.º do DecretoLei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da profissão de mestre de me
dicina tradicional chinesa, licença n.º C – 0233.

(Custo desta publicação $ 340,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 25 de Janeiro de 2024. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 9 de Janeiro 
de 2024:

Ho Ka Lei, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, deste Instituto — alterado o seu contrato 
para contrato administrativo de provimento sem termo, como 
técnica superior principal, 1.º escalão, nos termos do artigo 6.º, 
n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 26 
de Dezembro de 2023.
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391

72P M

 $352.00

407

G

34/99/M b)

34/99/M

 $510.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 560

Por despacho do vicepresidente do Instituto, de 10 de Janeiro 
de 2024:

Tam Cheok On, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de informática (desenvolvimento de software), deste Insti
tuto — autorizada a recondução da nomeação provisória, 
pelo período de um ano, nos termos do n.º 2 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir de 11 de Janeiro de 2024.

Por despacho do presidente do Instituto, de 17 de Janeiro 
de 2024:

Conforme o pedido do portador da titularidade, Sr.ª Lei Nga 
Seong, é cancelado o alvará n.º 391 da Farmácia “MAN HAP”, 
com sede do estabelecimento na Rua de Cantão n.º 72P 
Edifício I San r/c “M”, Macau.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Por despacho do vicepresidente do Instituto, de 23 de 
Janeiro de 2024:

A pedido da Farmácia “CHAI YAN VIDA”, alvará n.º 407, 
com o local de funcionamento na Rua de Francisco Xavier 
Pereira Habitação Social de Mong Há  Edifício Mong Tak 
r/c“G”, Macau, de acordo com o disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 14.º do DecretoLei n.º 34/99/M de 19 de Ju
lho, declaro caducada a autorização concedida à Farmácia 
“CHAI YAN VIDA”, para o comércio de estupefacientes e 
substâncias psicotrópicas, compreendidos nas Tabelas I a IV 
referidas no n.º 2 do artigo 1.º do DecretoLei n.º 34/99/M de 
19 de Julho.

(Custo desta publicação $ 510,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Janeiro de 2024. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 23 de 
Janeiro de 2024:

O trabalhador abaixo mencionado – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con
jugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Kuok Ngai Lam
técnico especialista 

principal
1 560
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12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1

485

505

350

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

–––––––

 

文 化 發 展 基 金

決 議 摘 錄

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

540

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publica
ção do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Ao Tek Lon
técnico superior

de 1.ª classe

1

485

Kam Chon Wai técnico especialista 505

Yu Chin Shan
adjuntotécnico

principal
350

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 25 de Janeiro de 2024. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 4 de Janeiro de 2024:

Chan In Wan, adjuntotécnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de no
meação provisória, deste FSS — nomeado, definitivamente, 
para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, do 
ETAPM, vigente, a partir de 9 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 23 de Janeiro de 2024. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na ses
são realizada em 25 de Janeiro de 2024:

Ieong Sio Lan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura
ção, como técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão, neste 
Fundo, ascendendo a técnica superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, nos termos da alínea 2) do n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugada com o n.º 2 do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, 
a partir da data da publicação do presente extracto.
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4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

305

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 1/2023

12/2015

345

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

聲 明

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

  14/2009

12/2015

Lau Pui Sai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, como 
assistente técnica administrativa principal, 2.º escalão neste 
Fundo, ascendendo a assistente técnica administrativa espe
cialista, 1.º escalão, índice 305, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regi
me das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, conjugada com 
o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), alterada pelas Lei 
n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do 
presente extracto.

Tam In Tim — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
como assistente técnico administrativo especialista, 3.º es
calão neste Fundo, ascendendo a assistente técnico admi
nistrativo especialista principal, 1.º escalão, índice 345, nos 
termos da alínea 1) do n.º 1, dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhado
res dos serviços públicos), alterada pelas Lei n.º 4/2017 
e Lei n.º 2/2021, conjugada com o n.º 2 do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), alterada pelas Lei n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, a 
partir da data da publicação do presente extracto.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 25 de Janeiro de 
2024. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka 
Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Declaração

Tam Wai Man, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento sem 
termo, deste Instituto — rescindido, a seu pedido, o respectivo 
contrato, a partir de 8 de Janeiro de 2024.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 26 de Janeiro 
de 2024. — A VicePresidente, Diamantina Luíza do Rosário 
Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 5 de Janeiro de 2024:

Ana Filipa Kuan Barroso — alterada, por averbamento, a cláu
sula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento, pro
gredindo para intérpretetradutora chefe, 2.º escalão, índice 
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625

聲 明

c) 12/2015

( )

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

420

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

–––––––

 

625, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de Janeiro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos, declarase que Leong Lei Mei Iok, 
auxiliar, 5.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções 
por ter atingido o limite máximo de idade, nos termos dos 
artigos 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 13 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 23 de Janeiro 
de 2024. — O Director, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da directora, de 15 de Janeiro de 2024:

Sit Pou Kin — autorizada a mudança de categoria para hidrógrafo 
especialista, 1.º escalão, índice 420, contratado por contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
vigente, a partir da data da publicação deste despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 22 de Janeiro de 2024. — O Director, substituto, Kuok Kin.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 16 de Janeiro de 2024:

Lam Weng Kin e Zhang Xinjian, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterados os seus contratos 
para contratos administrativos de provimento de longa du
ração, pelo período de três anos, nos termos do artigos 4.º, 
n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 vigente, a 
partir de 10 de Janeiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 24 de 
Janeiro de 2024. — O Director, Tam Vai Man.
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交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans
portes e Obras Públicas, de 23 de Novembro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental de 
seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 10.º, n.º 1 e 12.º, n.os 1 e 3 da Lei n.º 14/2009, vigente, 
e dos artigos 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.os 1 e 4 da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

1 430 13/12/2023

Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento
Data de entrada 

em vigor

Wong Meng Ka Técnico superior de 2.ª classe 1 430
Contrato administrativo de 

provimento
13/12/2023

2/2021

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

2 2 320

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Dezembro 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car
reira de adjuntotécnico, nas categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021, a partir de 15 de Dezembro de 2023:
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Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Janeiro 
de 2024:

Bebiana Preciosa Godinho Vas — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
progride para assistente técnica administrativa especialista 
principal, 2.º escalão, índice 355, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 16 de Dezembro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas 
seguintes categorias, escalões e índices, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Ho Leng Fong
Técnico espe

cialista
3 545 25/12/2023

Chan Nga Ha
Técnico espe

cialista
2 525 29/12/2023

Chek Mei Kei
Técnico espe

cialista
2 525 29/12/2023

Chan Un Man
Técnico espe

cialista
2 525 29/12/2023

Chong Ka 
Ying

Adjuntotécnico 
especialista

2 415 29/12/2023

Ku Iok Leng
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Lam Pou Ian
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Leong Hao Choi

assistente técnico 
administrativo espe

cialista

3 adjuntotécnico de 1.ª 
classe

3 335 contrato administra
tivo de provimento 

sem termo

Lou Chi Fai

Yu Chi Chon

Mak Man Wai

Choi Chin Pang

João Baptista Sam

Tong Ho Ian

Choi Pou Oi

Chan Mei In

Loi Oi Teng

Lam Sut Teng 2 2 320

14/2009

12/2015

Bebiana Preciosa Godinho Vas

355

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 545 25/12/2023

2 525 29/12/2023

2 525 29/12/2023

2 525 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023
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姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

( )
2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 415 29/12/2023

2 365 29/12/2023

2 365 29/12/2023

3 430 30/12/2023

14/2009 ( )

12/2015

260

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 400

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Ng Soi Ieng
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Kong Ka Kei
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Yuen Sin Wai
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Chan Mei 
Wan

Adjuntotécnico 
especialista

2 415 29/12/2023

Lei Pui Han
Adjuntotécnico 

especialista
2 415 29/12/2023

Wong Weng 
Chan

Adjuntotécnico 
especialista

2 415 29/12/2023

Leong Chan 
Fai

Adjuntotécnico 
especialista

(área de infor
mática)

2 415 29/12/2023

Lam Cheok 
Hou

Inspector de 
veículos espe

cialista
2 415 29/12/2023

Lao Wai Tak
Inspector de 

veículos espe
cialista

2 415 29/12/2023

Lam Wai Yee
Adjuntotécnico 

principal
2 365 29/12/2023

Sio Wun 
Kuan

Examinador 
de condução 

principal
2 365 29/12/2023

Lou Yan Kei
Adjuntotécnico 

especialista
3 430 30/12/2023

Lei Sio Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progride para 
motorista de ligeiros, 8.º escalão, índice 260, nestes Servi
ços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 30 de Dezembro de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Janeiro 
de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Lam Wai Yee
Adjuntotécnico 

especialista
1 400
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姓名 職級 職階 薪俸點

1 400

–––––––

 頴

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

–––––––

 

Nome Categoria Escalão Índice

 Sio Wun Kuan
Examinador de 

condução especia
lista

1 400

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 23 
de Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, substituto, Lei 
Veng Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Director da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 19 de Janeiro 
de 2024:

Tou Wai Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de no
meação provisória, destes Serviços — nomeado, definitiva
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.os 4 e 5, 
do ETAPM, em vigor, a partir de 15 de Fevereiro de 2024.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 23 
de Janeiro de 2024. — O Director, Leong Weng Kun.
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